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LEI NO.l . 902 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992 • • • o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA. Estado de sã.o 

d. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Paulo. em conformidade com a Lei Orgânica do Mun1cipio~ e nos termos 

Reso lução nQ 1.945/92~ da Câmara Municipal de lbitinga . promulga a segu1~ 

te Lei: 

ARTI CO l Sl - O Anexo VI da Lei Nunicipal 1. 706/90 

passa a ser o seguinte: 
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ARTIGO 22 - A presente tabela de 

apll c. u- ::I t.: t: ':lIubém <lO S Servidores do Serviço AutônoUlo Municipal 

ao Servtço Autôn omo de Água e Esgoto . 

VENCIMENTOS 

725.308.63 

797.839,43 

877 .620,88 

965 . 384 ,51 

1.061.922.43 

1.115.555,75 

1. 204.214.09 

1. 300. 550. 24 

1.404.585.94 

1.516.957,06 

1. 607.980 ,15 

1.704.457,54 

1. 806. 727,34 

1.915.1 27~56 

2 .030.041.61 

1.404.591 ,04 

1.516. 957 . 06 

3 .299.147.51 
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ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. retroagindc seus efeitos é partir de lQ de novembro 

de 1992. 

" DR. HSHIEQ SA'fO 

PRHEITO MUNICIPAl 

Hegistrada e publicada na Düetoria de Admi -

nistração da P. M., eill 26 de novembro de 1992. 

, 
MARllqgBW; CARDOSO 

Chefe do Dept2 de Protocolo, Arquivo e Servi­

cos Gerais 
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